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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editados pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Candidato aprovado fora das vagas ofertadas no edital possui mera 

expectativa de direito de nomeação. 

Foi impetrado mandado de segurança em face do Governador do Estado de Minas 

Gerais com base em ato tido como omissivo, consistente na negativa de proceder 

à nomeação e posse da impetrante no cargo de Professor de Educação Básica, 

para o qual foi aprovada em concurso público. Sustentou a impetrante que, apesar 

de ter sido aprovada fora do número de vagas previsto no edital, faz jus à 

nomeação pretendida, haja vista a existência de vagas ocupadas por servidores 

efetivados pela Lei Complementar Estadual nº 100/2007, sem a realização de 

concurso público, portanto, em violação ao art. 37, inciso II, da Carta Magna, 

questão essa inclusive objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.876 do 

STF. O Relator, Des. Elias Camilo Sobrinho, entendeu que, ―em princípio, o 

candidato aprovado em concurso público tem mera expectativa de direito à 

nomeação; quando a sua aprovação se dá dentro do número de vagas divulgado 

no edital, passa a haver direito subjetivo à nomeação‖. Além disso, verificou que a 

impetrante não demonstrou a existência de contratação irregular de servidores 

que, supostamente, estaria ocorrendo em relação às vagas atualmente ocupadas 

por aqueles servidores efetivados pela Lei Complementar Estadual nº 100/2007. 

De acordo com o Relator, ―para que as efetivações irregulares apontadas pela 

impetrante gerassem direito subjetivo à nomeação, teria que restar comprovada a 

sua ilegalidade/inconstitucionalidade, questão que, entretanto, pende de 

julgamento da ADI nº 4.876 pelo STF, ainda não transitada em julgado‖. Com 

esses fundamentos, denegou a segurança, sendo acompanhado pela maioria dos 

demais membros do Órgão Especial. (Mandado de Segurança nº 

1.0000.13.069996-0/000, Rel. Des. Elias Camilo Sobrinho, DJe 

disponibilizado em 05/06/2014.) 

 

Discricionariedade da Administração para nomear candidato aprovado 

dentro do número de vagas e regime de aposentadoria aplicável. 

Foi impetrado mandado de segurança em face do Governador e do Secretário de 

Estado de Defesa Social de Minas Gerais, no qual os impetrantes alegam que 

foram aprovados em várias fases do concurso público para o provimento de cargos 

de médico legista, que participam do curso de formação policial (o qual constitui 
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etapa eliminatória do certame) e que têm direito à imediata nomeação, 

independentemente da etapa na qual se encontrem no concurso. Argumentaram 

que a aprovação dentro do número de vagas disponíveis no edital gera direito 

subjetivo à nomeação e que, caso ingressem como servidores efetivos após a 

criação do regime de previdência complementar, estarão submetidos ao novo teto 

do Regime Geral de Previdência Social. Assim, requereram a publicação da relação 

dos aprovados no concurso para médico legista, a correspondente nomeação e 

posse no respectivo cargo, independentemente da etapa do concurso, e, 

sucessivamente, que seja a eles garantido o direito à sujeição ao regime de 

previdência anterior ao advento da LC Estadual nº 132/2014 – que instituiu o 

Regime de Previdência Complementar para os servidores públicos titulares de 

cargos efetivos dos Poderes do Estado e fixou o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do Regime Geral de Previdência Social. De acordo com o Relator, 

Des. Edilson Fernandes, ―os candidatos aprovados dentro do número de vagas 

previstas no edital apenas possuem direito à nomeação se, vencido o prazo de 

validade do certame, o Poder Público se quedar inerte, visto que lhe cabe, no 

exercício do seu poder discricionário e, portanto, de acordo com seus critérios de 

conveniência e oportunidade, decidir, dentro do prazo de validade do certame, 

quando se dará a nomeação do candidato aprovado, respeitando-se a ordem de 

classificação‖. Além disso, também afirmou que, ―inexistindo direito adquirido a 

regime jurídico, ao Poder Executivo Estadual, por meio de lei, é possível modificar 

a composição dos vencimentos dos servidores públicos, extinguindo, reduzindo, 

criando ou transformando vantagens, se não acarretar prejuízo na percepção 

global de seus vencimentos, conforme é previsto constitucionalmente (art. 37, 

XV)‖. O Relator entendeu, ainda, que o fato de o Edital nº 01/2013 ter sido 

publicado antes da LC nº 132/2014 não assegura aos impetrantes direito adquirido 

ao regime jurídico que vigorava na vigência da Lei nº 5.406/69. Com esses 

fundamentos, acompanhado à unanimidade pelos demais membros do Órgão 

Especial, denegou a segurança. (Mandado de Segurança nº 

1.0000.14.005525-2/000, Rel. Des. Edilson Fernandes, DJe disponibilizado 

em 05/06/2014.) 

 

É constitucional a atualização do piso nacional do magistério público da 

educação básica, inclusive estadual, por índice estipulado em norma 

federal. 

Trata-se de incidente de arguição de inconstitucionalidade suscitado por Câmara 

Cível deste Tribunal de Justiça em face do art. 5º, caput e parágrafo único, da Lei 

Federal nº 11.738/08, por suposta ofensa aos arts. 37, X e XIII; 61, §1º, II, a e b; 

169, §1º, I e II; e 206, VIII, todos da Constituição Federal. Segundo o dispositivo 

questionado, o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009, 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, 

nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007. Para a Relatora, Des.ª 

Márcia Milanez, ―o fato de o art. 60, III, e, do ADCT representar uma limitação 

constitucionalmente autorizada na autonomia dos Estados-membros, legitima 

apenas a estipulação do piso salarial nacional do magistério, em consonância com 

o art. 206, VIII, da Constituição Federal, obrigando a todos os Estados-membros, 

mas não autoriza a criação de um critério de reajuste diferenciado para uma 

categoria específica de servidores públicos estaduais. Noutras palavras, a 

estipulação do piso salarial nacional do magistério, atingindo os professores da 

rede pública estadual, é inquestionavelmente constitucional, mas o seu critério de 

reajuste, vinculando a revisão da remuneração de servidores públicos estaduais 

com base em um índice federal especial, importa violação à Carta de 1988‖. Com 

esses fundamentos, a Relatora acolheu o incidente de arguição de 

inconstitucionalidade, declarando, incidentalmente e com efeitos inter partes, a 

inconstitucionalidade material do art. 5º, caput e parágrafo único, da Lei nº 
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11.738/08. Esse entendimento, entretanto, restou vencido, com base no voto 

condutor proferido pelo Des. Wander Marotta. Segundo ele, ―o próprio STF já 

declarou a constitucionalidade da referida lei na ADI 4167-DF (em abril de 2011). 

Embora não tenha havido um pronunciamento explícito, nessa ADI, acerca do art. 

5º (que aqui se questiona), o texto legal que estabelece mera atualização de valor 

é, a toda evidência, constitucional, pois não se compreende, nem se admite, 

juridicamente, que o piso possa ser congelado. Não há valores congelados no 

sistema brasileiro de correção monetária. Aliás, do próprio art. 37 pode derivar, 

diretamente, a necessidade anual da atualização‖. Ainda segundo ele, o art. 61 da 

CF cuida de competência para legislar, e a decisão do STF, ao estabelecer a 

constitucionalidade da lei, alcança essa questão, na medida em que, se a União 

pode estabelecer o piso, pode também determinar a sua atualização anual, sendo 

evidente que determinar a mera atualização do valor do piso não é tarefa legal dos 

Estados e Municípios. Com esses fundamentos, rejeitou o incidente, reconhecendo 

a constitucionalidade do dispositivo objurgado, tendo sido acompanhado pela 

maioria dos membros do Órgão Especial. (Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade nº 1.0024.11.194071-4/002, Rel.ª Des.ª Márcia 

Milanez, Rel. para o acórdão, Des. Wander Marotta, DJe disponibilizado em 

05/06/2014.) 

 

 

Supremo Tribunal Federal  
 

Plenário 
 
“Tutela antecipada em ação rescisória 

O Plenário negou provimento a agravo regimental interposto de decisão que 

indeferira tutela antecipada em ação rescisória, na qual se pleiteava a 

desconstituição do aresto rescindendo para prevalecer a liminar implementada na 

ADPF 130/DF (DJe de 26.2.2010). No caso, a agravante fora condenada a 

indenizar a agravada por danos morais pela publicação de reportagem em revista 

de grande circulação. Contra essa decisão, interpusera apelação que, provida, 

resultara na improcedência do pedido formulado na inicial. A agravada, então, 

manejara recurso extraordinário em que alegara a deserção da apelação, tendo em 

vista o não recolhimento do depósito da quantia correspondente à indenização, 

garantia prevista na Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). O recurso extraordinário 

fora acolhido sob a fundamentação de que seria constitucional a necessidade de 

depósito prévio, no valor da condenação, como pressuposto para apelar nas ações 

indenizatórias fundadas na Lei de Imprensa. Esse acórdão transitara em julgado. A 

agravante reiterava pretensão no sentido do afastamento da constrição dos 

valores relativos ao acórdão rescindendo. A Corte assentou que a concessão de 

tutela antecipada em ação rescisória seria medida excepcionalíssima. Afirmou não 

se poder vislumbrar relevância em situação concreta na qual órgão do STF 

assentara certo entendimento para, em sede de ação rescisória, implementar a 

tutela antecipada. O Ministro Teori Zavascki, além de negar provimento ao agravo 

regimental, desde logo, julgava extinto o processo de ofício, nos termos do art. 

267, VI, § 3º, e do art. 301, X, § 4º, do CPC. Pontuava que a ação rescisória teria 

óbice intransponível de cabimento, já que se trataria de ação contra sentença que 

não examinara o mérito. Frisava que o acórdão se limitara a afirmar a 

constitucionalidade do pressuposto recursal então exigível às apelações deduzidas 

em demandas reguladas pela extinta Lei de Imprensa, mas não adiantara qualquer 

manifestação sobre o mérito.‖ AR 2125 AgR/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 

julgado em 14/05/2014. (Fonte – Informativo 746 – STF)  

 

“Servidor público: acesso e provimento derivado 

Por ofensa ao princípio da ampla acessibilidade aos cargos públicos (CF, art. 37, 

II), o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
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inconstitucionalidade dos arts. 15 e 17 do ADCT da Constituição do Estado do Rio 

Grande do Norte. O referido art. 15 autoriza o denominado ―enquadramento‖, ao 

permitir que servidores públicos estaduais, da administração direta, autárquica e 

fundacional, com tempo igual ou superior a cinco anos de exercício e que há mais 

de dois anos estejam à disposição de órgão diverso daquele de sua lotação, optem 

pelo enquadramento definitivo no órgão em que estiverem a serviço, ainda que de 

outro Poder. O art. 17, por seu turno, possibilita que o servidor estadual tenha 

acesso a cargo ou emprego de nível superior identificado ou equivalente à 

formação do curso de nível superior que venha a concluir. O Tribunal asseverou 

que reiterados julgamentos da Corte teriam assentado a indispensabilidade da 

prévia aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos para investidura 

em cargo público de provimento efetivo. Destacou que a matéria fora objeto do 

Verbete 685 da Súmula do STF (―É inconstitucional toda modalidade de provimento 

que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público 

destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual 

anteriormente investido‖). Esclareceu que a estabilidade excepcional garantida 

pelo art. 19 do ADCT da CF não conferiria direito a qualquer tipo de 

reenquadramento em cargo público. Sublinhou que ao servidor estável, nos termos 

do preceito citado, seria assegurada somente a permanência no cargo para o qual 

fora contratado, sem que pudesse integrar carreira distinta. Aduziu que, com a 

promulgação da atual Constituição, teriam sido banidos do ordenamento jurídico 

brasileiro os modos de investidura derivada. Frisou que a finalidade de corrigir 

eventuais distorções existentes no âmbito do serviço público estadual não tornaria 

legítima a norma impugnada. Precedentes citados: ADI 248/RJ (DJU de 8.4.1994) 

e ADI 2.689/RN (DJU de 21.11.2003).‖ ADI 351/RN, Rel. Min. Marco Aurélio, 

julgado em 14/05/2014. (Fonte – Informativo 746 – STF) 

  

“AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 1 

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação rescisória na qual se 

buscava desconstituir decisão proferida pela 2ª Turma do STF, nos autos do RE 

367.460/DF (DJe de 9.10.2008). No caso, os ora autores teriam sido aprovados na 

1ª etapa de concurso público para fiscal do trabalho, mas não teriam sido 

selecionados para a 2ª fase do certame (programa de formação). Esperavam que, 

no prazo de validade do concurso, fossem convocados para a 2ª etapa e, na 

sequência, nomeados. No aludido recurso extraordinário, ficara consignado que a 

jurisprudência da Corte seria pacífica no sentido de inexistir direito adquirido à 

nomeação em hipóteses análogas. No que se refere à rescisória, de início, a Corte 

afastou suposta contrariedade ao art. 485, II, do CPC (―Art. 485. A sentença de 

mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: [...] II - proferida por 

juiz impedido ou absolutamente incompetente‖). A respeito, os autores alegavam 

que o Ministro Gilmar Mendes, relator do RE 367.460/DF, estaria impedido, pois 

teria atuado como Advogado-Geral da União em processos nos quais discutida 

idêntica matéria tratada na decisão rescidenda. No ponto, o Colegiado assentou 

que o impedimento, nos termos do art. 485, II, do CPC, pressupõe que o 

magistrado tivesse contrariado as regras do art. 134 do CPC no processo em que 

atuasse. Assim, a circunstância de o Ministro Gilmar Mendes ter funcionado como 

Advogado-Geral da União em processos distintos não causaria seu impedimento no 

RE 367.460/DF.‖ AR 2274/DF, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, julgada em 

15/05/2014. (Fonte – Informativo 746 – STF) 

 

 

“AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 2 

Os autores sustentavam, ainda, suposta ofensa ao art. 485, V, do CPC (―V - violar 

literal disposição de lei‖), tendo em vista que: a) o edital do concurso disporia que 

o provimento dar-se-ia em vagas existentes ou que viessem a ocorrer no prazo de 

validade do concurso; e b) a decisão formulada nos autos do RMS 23.040/DF (DJU 

de 14.9.1999) seria aplicável ao caso. O Plenário consignou que a decisão 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=351&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=2274&classe=AR&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


proferida no RE 367.460/DF registrara a ausência de direito líquido e certo de os 

autores serem convocados para a 2ª etapa do certame, pois o prazo de validade 

do concurso não fora prorrogado e não houvera convocação para cadastro de 

reserva. O Tribunal assinalou que esse entendimento estaria de acordo com a 

jurisprudência da Corte, segundo a qual o candidato aprovado na 1ª fase de 

concurso público, classificado além do número de vagas existentes para a 2ª 

etapa, não teria direito líquido e certo à nomeação, pois a prorrogação de concurso 

público seria ato discricionário da Administração. Reputou que o cabimento de 

ação rescisória com fulcro no art. 485, V, do CPC exigiria que a decisão rescidenda 

fosse manifestamente contrária ao dispositivo legal apontado, o que não seria o 

caso.‖ AR 2274/DF, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, julgada em 15/05/2014. 

(Fonte – Informativo 746 – STF) 

  

“AR: concurso público e direito adquirido à nomeação - 3 

Os autores alegavam, ademais, eventual erro de fato (CPC, art. 485, IX), uma vez 

que o relator do RE 367.460/DF teria feito alusão à AR 1.685/DF como precedente 

a fundamentar a decisão, mas este caso ainda não teria sido julgado. Aduziam, 

além disso, que a decisão proferida em sede de embargos declaratórios seria nula, 

pois contrariaria o art. 93, IX, da CF (―IX - todos os julgamentos dos órgãos do 

Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 

partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação 

do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público 

à informação‖). No ponto, o Plenário asseverou que o erro de fato passível de 

subsidiar ação rescisória seria relacionado a fato averiguável mediante o exame 

das provas existentes no processo originário. Desse modo, não constituiria erro de 

fato a simples menção de acórdão proferido em medida cautelar para demonstrar 

que a decisão estaria de acordo com a jurisprudência do STF. Sublinhou que, para 

o cabimento de rescisória com esteio no art. 485, IX, do CPC, o erro de fato 

deveria surgir da interpretação dos atos e documentos da causa, ou seja, dos 

elementos constantes dos autos que seriam objeto da decisão rescidenda, o que 

não teria ocorrido. Acresceu que a suposta nulidade de acórdão por ofensa ao art. 

93, IX, da CF, não prosperaria, porque devidamente fundamentado.‖ AR 

2274/DF, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, julgada em 15/05/2014. (Fonte – 

Informativo 746 – STF) 

 

“ADI: regras atinentes à perda de mandato estadual 

O Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão ―nos crimes apenados com reclusão, 

atentatórios ao decoro parlamentar‖, contida no art. 16, VI, da Constituição do 

Estado de São Paulo, introduzido pela EC 18/2004 (―Artigo 16 - Perderá o mandato 

o Deputado: ... VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado, nos crimes apenados com reclusão, atentatórios ao decoro parlamentar‖). 

O Tribunal asseverou que contrariaria a Constituição Federal jungir a atuação da 

Assembleia Legislativa, quanto à perda de mandato de deputado estadual, no caso 

de condenação criminal, aos crimes apenados com reclusão e atentatórios ao 

decoro parlamentar. Apontou que os princípios do § 1º do art. 27 da CF (―§ 1º - 

Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 

remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 

Armadas‖) deveriam ser observados. Destacou que a limitação da Constituição 

paulista conflitaria com o que a Constituição Federal dispõe relativamente a 

deputados federais.‖ ADI 3200/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 

22/05/2014. (Fonte – Informativo 747 – STF) 

 

“Sessão extraordinária e pagamento de remuneração 

É inconstitucional o pagamento de remuneração a parlamentares em virtude de 
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convocação de sessão extraordinária. Com base nessa orientação, o Plenário 

julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 147, § 5º, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de Goiás [―§5° - As sessões extraordinárias serão 

remuneradas até o máximo de 8 (oito) por mês e pelo comparecimento a elas será 

pago valor não excedente, por reunião, a um trinta avos da remuneração‖]. O 

Tribunal afirmou que o art. 57, § 7º, da CF vedaria pagamento de parcela 

indenizatória aos parlamentares em razão de convocação extraordinária. Ressaltou 

que essa norma seria de reprodução obrigatória pelos Estados-membros por força 

do art. 27, § 2º, da CF. Realçou que o art. 39, § 4º, da CF, seria expresso ao 

vedar acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória ao subsídio percebido pelos 

parlamentares.‖ ADI 4587/GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgada em 

22/05/2014. (Fonte – Informativo 747 – STF) 

 

“Autonomia dos entes federados e vinculação de subsídios 

A vinculação automática de subsídios de agentes políticos de distintos entes 

federativos é inconstitucional. Com base nesse entendimento, o Plenário julgou 

procedente pedido formulado em ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

do art. 1º da Lei 7.456/2003, do Estado do Espírito Santo. No caso, a norma 

estadual impugnada estabelece como subsídio mensal pago a deputados estaduais 

o valor correspondente a 75% do subsídio mensal pago a deputados federais. O 

Tribunal destacou que qualquer aumento no valor dos subsídios destes resultaria, 

automaticamente, no aumento dos subsídios daqueles. Assim, reputou haver 

violação ao princípio da autonomia dos entes federados.‖ ADI 3461/ES, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, julgada em 22/05/2014. (Fonte – Informativo 747 – STF) 

 

Repercussão geral 
 

“Associações: legitimidade processual e autorização expressa - 5 

A autorização estatutária genérica conferida a associação não é suficiente para 

legitimar a sua atuação em juízo na defesa de direitos de seus filiados, sendo 

indispensável que a declaração expressa exigida no inciso XXI do art. 5º da CF 

(―as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente‖) seja manifestada por 

ato individual do associado ou por assembleia geral da entidade. Por conseguinte, 

somente os associados que apresentaram, na data da propositura da ação de 

conhecimento, autorizações individuais expressas à associação, podem executar 

título judicial proferido em ação coletiva. Com base nessa orientação, o Plenário, 

em conclusão de julgamento, e por votação majoritária, proveu recurso 

extraordinário no qual se discutia a legitimidade ativa de associados que, embora 

não tivessem autorizado explicitamente a associação a ajuizar a demanda coletiva, 

promoveram a execução de sentença prolatada em favor de outros associados 

que, de modo individual e expresso, teriam fornecido autorização para a entidade 

atuar na fase de conhecimento — v. Informativos 569 e 722. Em preliminar, ante a 

ausência de prequestionamento quanto aos artigos 5º, XXXVI, e 8º, III, da CF, o 

Tribunal conheceu em parte do recurso. No mérito, reafirmou a jurisprudência da 

Corte quanto ao alcance da expressão ―quando expressamente autorizados‖, 

constante da cláusula inscrita no mencionado inciso XXI do art. 5º da CF. 

Asseverou que esse requisito específico acarretaria a distinção entre a legitimidade 

das entidades associativas para promover demandas em favor de seus associados 

(CF, art. 5º, XXI) e a legitimidade das entidades sindicais (CF, art. 8º, III). O 

Colegiado reputou não ser possível, na fase de execução do título judicial, alterá-lo 

para que fossem incluídas pessoas não apontadas como beneficiárias na inicial da 

ação de conhecimento e que não autorizaram a atuação da associação, como 

exigido no preceito constitucional em debate. Ademais, a simples previsão 

estatutária de autorização geral para a associação seria insuficiente para lhe 
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conferir legitimidade. Por essa razão, ela própria tivera a cautela de munir-se de 

autorizações individuais. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski (relator), 

Joaquim Barbosa (Presidente) e Cármen Lúcia, que negavam provimento ao 

recurso.‖ RE 573232/SC, Rel. orig. Min. Ricardo Lewandowski, Red. p/ o 

acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/05/2014. (Fonte – 

Informativo 746 – STF) 

 

“Art. 14, § 7º, da CF: morte de cônjuge e inelegibilidade - 1 

O Enunciado 18 da Súmula Vinculante do STF (―A dissolução da sociedade ou do 

vínculo conjugal, no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 

7º do artigo 14 da Constituição Federal‖) não se aplica aos casos de extinção do 

vínculo conjugal pela morte de um dos cônjuges. Com base nessa orientação, o 

Plenário deu provimento a recurso extraordinário para deferir o registro de 

candidatura da recorrente. Discutia-se eventual inelegibilidade para reeleição de 

cônjuge supérstite que se elegera em pleito seguinte ao da morte do então 

detentor do cargo eletivo — ocorrida no curso do mandato, com regular secessão 

do vice. A recorrente, eleita prefeita em 2008, ano seguinte ao falecimento de seu 

marido (2007), e reeleita em 2012, fora afastada do cargo (2013) pelo TSE, que 

indeferira o registro de sua candidatura, sob o fundamento de configuração de 

terceiro mandato consecutivo do mesmo grupo familiar. O Plenário ressaltou que o 

§ 7º do art. 14 da CF [―§ 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, 

o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 

adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do 

Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses 

anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição‖] 

restringiria a capacidade eleitoral passiva, ao prever hipóteses de inelegibilidade 

reflexa ou indireta. Afirmou que a referida norma teria por objetivo impedir a 

hegemonia política de um mesmo grupo familiar, ao dar efetividade à alternância 

no poder, preceito básico do regime democrático. Destacou que, atualmente, a 

Corte viria interpretando teleologicamente o dispositivo constitucional em questão 

no sentido de que a dissolução do vínculo matrimonial no curso do mandato não 

afastaria a inelegibilidade nos casos em que houvesse evidente fraude na 

separação ou divórcio, com o intuito de burlar a vedação constitucional e perpetuar 

o grupo familiar no poder. Rememorou precedente em que, apesar de se reafirmar 

a ilegitimidade da perpetuação de grupos familiares no poder, o STF reformara 

decisão do TSE, para deferir registro de candidatura, por considerar que o 

reconhecimento judicial da separação de fato de candidato, antes do início do 

mandato do ex-sogro, não caracterizaria a inelegibilidade prevista no art. 14, § 7º, 

da CF, já que não haveria perenização no poder pela mesma família (RE 

446.999/PE, DJU 9.9.2005).‖ RE 758461/PB, Rel. Min. Teori Zavascki, 

julgado em 22/05/2014. (Fonte – Informativo 747 – STF) 

 

“Art. 14, § 7º, da CF: morte de cônjuge e inelegibilidade - 2 

A Corte sublinhou que, entre os desideratos do art. 14, § 7º, da CF, registrar-se-

iam o de inibir a perpetuação política de grupos familiares e o de inviabilizar a 

utilização da máquina administrativa em benefício de parentes detentores de 

poder. Asseverou que, no entanto, a superveniência da morte do titular, no curso 

do prazo legal de desincompatibilização deste, afastaria ambas as situações. 

Explicou que a morte, além de fazer desaparecer o ―grupo político familiar‖, 

impediria que os aspirantes ao poder se beneficiassem de eventuais benesses que 

o titular lhes poderia proporcionar. Enfatizou que raciocínio contrário representaria 

perenização dos efeitos jurídicos de antigo casamento, desfeito pelo falecimento, 

para restringir direito constitucional de concorrer à eleição. Frisou que o aludido 

preceito da Constituição, norma que imporia limitação de direito, sobretudo 

concernente à cidadania, deveria ter sua interpretação igualmente restritiva, de 

modo a não comportar ampliação. Consignou que haveria outras especificidades do 

caso que não poderiam ser desprezadas: a) o falecimento ter ocorrido mais de um 
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ano antes do pleito, dentro, portanto, do prazo para desincompatibilização do ex-

prefeito; b) a cônjuge supérstite haver concorrido contra o grupo político do ex-

marido; c) a recorrente ter se casado novamente durante seu primeiro mandato e 

constituído nova instituição familiar; e d) o TSE ter respondido à consulta, para 

assentar a elegibilidade de candidatos que, em tese, estivessem em situação 

idêntica à dos autos. Registrou que o fundamento para a edição do Verbete 18 da 

Súmula Vinculante do STF fora a ocorrência de separações e divórcios 

fraudulentos, como forma de obstar a incidência da inelegibilidade. Aludiu que a 

hipótese ora versada, de extinção do vínculo matrimonial pela morte de um dos 

cônjuges, certamente não teria sido considerada na oportunidade.‖ RE 

758461/PB, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 22/05/2014. (Fonte – 

Informativo 747 – STF) 

 

 
Superior Tribunal de Justiça  

 

Corte Especial 

 
“Direito Processual Civil. Cumulação da multa do art. 538, parágrafo 

único, do CPC com a indenização pelo reconhecimento da litigância de má-

fé (arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC). Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC 

e Res. 8/2008-STJ). 

A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC tem caráter 

eminentemente administrativo – punindo conduta que ofende a dignidade 

do tribunal e a função pública do processo –, sendo possível sua 

cumulação com a sanção prevista nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, de 

natureza reparatória. De fato, como bem anota a doutrina e demonstra a 

jurisprudência, os embargos de declaração, em que pese a sua imprescindibilidade 

como precioso instrumento para aprimoramento da prestação jurisdicional, 

sobressaem como o recurso com mais propensão à procrastinação, despertando a 

atenção do legislador. Nesse passo, extrai-se da leitura do art. 538, parágrafo 

único, do CPC que o legislador, previu, para o primeiro manejo, a mesma multa 

contida no art. 18, caput, ampliando, todavia, as hipóteses de incidência da 

reprimenda do art. 17, VII, pois a norma especial (art. 538) não exige o ―intuito‖ 

manifestamente protelatório, isto é, dispensa a caracterização da culpa grave ou 

do dolo por parte do recorrente – exigida pela regra geral (art. 18). Observa-se, 

assim, que o legislador não pretendeu conferir tratamento mais benevolente ao 

litigante de má-fé que se utiliza do expediente do manejo de aclaratórios com 

intuito procrastinatório, tampouco afastou a regra processual geral, prevista no 

art. 18, § 2º, do CPC, que prevê indenização à parte contrária, em caso de 

utilização de expediente com intuito manifestamente protelatório. Nessa linha, 

como princípio de hermenêutica, não compete ao intérprete distinguir onde o 

legislador, podendo, não o fez. Desse modo, não se deve considerar a melhor 

interpretação a que determina que a norma especial afasta, por si só, 

integralmente, a norma geral, inclusive naquilo em que claramente não são 

incompatíveis. Assim, conforme a doutrina, as disposições excepcionais são 

estabelecidas por motivos ou considerações particulares, por isso, ainda em casos 

em que se paire dúvida, deve-se, como regra basilar de hermenêutica, interpretar 

restritamente as disposições especiais que derrogam as gerais, pois não 

pretendem ir além do que o seu texto prescreve. Com efeito, mostra-se possível a 

cumulação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC com a 

condenação a indenizar prevista nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, em caso de 

manejo de embargos de declaração com o intuito claramente protelatório. 

Precedentes do STJ: EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 314.173-MG, 

Segunda Turma, DJ 10/3/2003; REsp 544.688-SP, Quinta Turma, julgado em 

28/10/2003, DJ 24/11/2003. Precedentes do STF: RE 202.097 ED-EDv-AgR-ED, 

Tribunal Pleno, DJ 14/11/2003, AO 1407 QO-ED-ED, Segunda Turma, DJe 
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14/8/2009.‖ REsp 1.250.739-PA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 

4/12/2013. (Fonte - Informativo 541 - STJ) 

 
Segunda Seção 

 
“Direito Processual Civil. Caracterização do intuito protelatório em 

embargos de declaração. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 

8/2008-STJ). 

Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam 

rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em 

conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado 

pelo rito dos artigos 543-C e 543-B do CPC. Se os embargos de declaração 

não buscam sanar omissão, contradição ou obscuridade do acórdão embargado – 

desbordando, pois, dos requisitos indispensáveis inscritos no art. 535 do CPC –, 

mas sim rediscutir matéria já apreciada e julgada, eles são protelatórios. Da 

mesma forma, quando o acórdão do Tribunal a quo, embargado, estiver 

perfeitamente ajustado à orientação pacífica do Tribunal ad quem, não haverá 

nenhuma possibilidade de sucesso de eventual recurso ao Tribunal ad quem. 

Dessarte, não se pode imaginar propósito de prequestionamento diante de recurso 

já manifestamente inviável para o Tribunal ad quem. Além disso, em casos assim, 

o sistemático cancelamento da multa por invocação da Súmula 98 do STJ incentiva 

a recorribilidade abusiva e frustra o elevado propósito de desestimular a 

interposição de recursos manifestamente inviáveis, seja perante o Tribunal a quo, 

seja perante o Tribunal ad quem.‖ REsp 1.410.839-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, 

julgado em 14/5/2014. (Fonte - Informativo 541 - STJ) 

 
“Direito Processual Civil. Conhecimento de agravo de instrumento não 

instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. N. 8/2008-STJ). 

A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agravada não é 

óbice ao conhecimento do agravo de instrumento quando, por outros 

meios inequívocos, for possível aferir a tempestividade do recurso, em 

atendimento ao princípio da instrumentalidade das formas. O STJ entende 

que, apesar de a certidão de intimação da decisão agravada constituir peça 

obrigatória para a formação do instrumento do agravo (art. 525, I, do CPC), sua 

ausência pode ser relevada desde que seja possível aferir, de modo inequívoco, a 

tempestividade do agravo por outro meio constante dos autos. Esse 

posicionamento é aplicado em homenagem ao princípio da instrumentalidade das 

formas para o qual o exagerado processualismo deve ser evitado de forma a que o 

processo e seu uso sejam convenientemente conciliados e realizados. Precedentes 

citados: REsp 676.343-MT, Quarta Turma, DJe 8/11/2010; e AgRg no AgRg no 

REsp 1.187.970-SC, Terceira Turma, DJe 16/8/2010.‖ REsp 1.409.357-SC, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014. (Fonte - Informativo 541 - 

STJ)  

 
“Direito Processual Civil. Ônus do pagamento de honorários periciais em 

liquidação por cálculos do credor. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e 

Res. 8/2008-STJ). 

Na liquidação por cálculos do credor, descabe transferir do exequente 

para o executado o ônus do pagamento de honorários devidos ao perito 

que elabora a memória de cálculos. Com efeito, se o magistrado proferir 

sentença ilíquida, antes de se iniciar a fase de cumprimento de sentença, é 

necessária a liquidação do débito, que poderá ser realizada por meio de 

apresentação de cálculos pelo credor (art. 475-B do CPC) ou pela instauração de 

fase autônoma de liquidação nas hipóteses em que a determinação do quantum 

debeatur envolver cálculos complexos, que extrapolem a aritmética elementar, nos 

termos dos arts. 475-C e seguintes do CPC. Desse modo, a fase autônoma de 
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liquidação de sentença está restrita a apenas duas hipóteses: (a) liquidação por 

arbitramento, quando se faz necessário perícia para a determinação do quantum 

debeatur; e (b) liquidação por artigos, quando necessário provar fato novo. 

Assinala-se que a liquidação por cálculos do credor processa-se extrajudicialmente, 

por memória de cálculo apresentada por esse, instaurando-se logo em seguida o 

cumprimento de sentença. Isso porque, tratando-se de aritmética elementar 

(soma, subtração, divisão e multiplicação), não há necessidade de contratação de 

um profissional para a elaboração da conta a ser paga, podendo a memória de 

cálculos ser elaborada diretamente pela parte ou por seu advogado. Entretanto, na 

hipótese em que o credor corriqueiramente contrate um expert para elaborar a 

planilha e pleiteie a condenação do vencido ao pagamento de mais essa despesa, o 

STJ entende que o encargo já foi atribuído pelo CPC ao credor, sendo descabido 

transferi-lo ao devedor. Além disso, importa frisar que a instauração de fase 

autônoma de liquidação em vez de liquidação por cálculos do credor prolonga a 

resolução do litígio, pois possibilita o acesso às instâncias recursais para discussão 

de questões interlocutórias, o que não ocorreria se tivesse sido adotada a 

liquidação por cálculos do credor, concentrando-se, dessa maneira, a controvérsia 

do quantum debeatur na impugnação ao cumprimento de sentença. Precedente 

citado: EREsp 450.809-RS, Corte Especial, DJ 9/2/2004.‖ REsp 1.274.466-SC, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014. (Fonte - 

Informativo 541 - STJ) 

 
“Direito Processual Civil. Utilização da contadoria judicial por beneficiário 

da assistência judiciária. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 

8/2008-STJ). 

Se o credor for beneficiário da gratuidade da justiça, pode-se determinar a 

elaboração dos cálculos pela contadoria judicial. Precedente citado: EREsp 

450.809-RS, Corte Especial, DJ 9/2/2004.‖ REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014. (Fonte - Informativo 541 - 

STJ) 

 
“Direito Processual Civil. Pagamento de honorários periciais em liquidação 

de sentença. Recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). 

Na fase autônoma de liquidação de sentença (por arbitramento ou por 

artigos), incumbe ao devedor a antecipação dos honorários periciais. 

Precedente Com efeito, na fase de conhecimento, o ônus relativo ao pagamento 

dos honorários periciais é distribuído entre as partes de acordo com os arts. 19, 20 

e 33 do CPC. Em razão dos referidos dispositivos legais, as despesas para a prática 

de atos processuais são antecipadas pela parte neles interessada (arts. 19 e 33 do 

CPC), mas o débito relativo a esses gastos sempre é imputado, no final do 

processo, à parte vencida, perdedora da demanda (art. 20 do CPC). Nesse passo, 

o art. 33 do CPC, que atribui ao autor da ação o encargo de antecipar os 

honorários periciais nas hipóteses em que a perícia é determinada a requerimento 

de ambas as partes, deve ser interpretado sistematicamente com o art. 20 do 

mesmo diploma legal, que imputa o débito ao vencido. Assim, se o débito é 

imputado ao vencido, e já se sabe quem o foi na demanda, não faz sentido atribuir 

a antecipação da despesa ao vencedor para depois imputá-la ao vencido. É mais 

adequado e efetivo imputar o encargo diretamente a quem deve suportá-lo. Desse 

modo, as regras dos arts. 19 e 33 têm aplicabilidade somente até o trânsito em 

julgado da sentença. Após isso, incide diretamente a regra do art. 20 do CPC, que 

imputa os encargos ao derrotado (REsp 993.559-RS, Quarta Turma, DJe 

10/11/2008; e REsp 117.976-SP, Quinta Turma, DJ 29/11/1999). Ademais, 

conforme entendimento doutrinário a respeito do tema, o processo não pode 

causar prejuízo a quem ―tem razão‖. Ora, depois de transitada em julgado a 

sentença condenatória, já se tem definição sobre quem ―tem razão‖. Assim, o 

autor da liquidação de sentença não deve antecipar os honorários periciais, pois o 

processo não lhe pode causar diminuição patrimonial, na medida em que se sagrou 
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vencedor no processo de conhecimento. Ademais, numa visão solidarista do 

processo, não parece adequado dizer que apenas o autor tenha interesse na 

liquidação do julgado. A reforma processual advinda da Lei 11.232/2005 evidencia, 

em vários dispositivos legais, que ambas as partes têm o dever de cooperação na 

fase de cumprimento do julgado, em respeito à autoridade das decisões judiciais. 

O art. 475-J do CPC, por exemplo, comina multa ao devedor que não pague 

espontaneamente a condenação no prazo de 15 dias, denotando que a conduta 

legitimamente esperada do vencido é o cumprimento espontâneo do julgado. 

Outro exemplo é o art. 475-L do CPC, que obriga o devedor a indicar a quantia que 

entende devida ao credor, quando for alegado excesso de execução. Depreende-se 

desses e de outros dispositivos legais que a lei presume o interesse do devedor no 

cumprimento do julgado, de forma que eventual conduta contrária não pode ser 

amparada pelo direito. Na verdade, o interesse no cumprimento de sentença 

transitada em julgado é de ambas as partes.‖ REsp 1.274.466-SC, Rel. Min. 

Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014. (Fonte - Informativo 

541 - STJ) 

 

“Direito Processual Civil. Legitimidade do Ministério Público para ajuizar 

ação de alimentos em proveito de criança ou adolescente. Recurso 

repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimentos 

em proveito de criança ou adolescente, independentemente do exercício 

do poder familiar dos pais, ou de o infante se encontrar nas situações de 

risco descritas no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

ou de quaisquer outros questionamentos acerca da existência ou 

eficiência da Defensoria Pública na comarca. De fato, o art. 127 da CF traz, 

em seu caput, a identidade do MP, seu núcleo axiológico, sua vocação primeira, 

que é ser ―instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis‖. Ademais, nos incisos I a VIII do 

mesmo dispositivo, a CF indica, de forma meramente exemplificativa, as funções 

institucionais mínimas do MP, trazendo, no inciso IX, cláusula de abertura que 

permite à legislação infraconstitucional o incremento de outras atribuições, desde 

que compatíveis com a vocação constitucional do MP. Diante disso, já se deduz um 

vetor interpretativo invencível: a legislação infraconstitucional que se propuser a 

disciplinar funções institucionais do MP poderá apenas elastecer seu campo de 

atuação, mas nunca subtrair atribuições já existentes no próprio texto 

constitucional ou mesmo sufocar ou criar embaraços à realização de suas 

incumbências centrais, como a defesa dos ―interesses sociais e individuais 

indisponíveis‖ (art. 127 da CF) ou do respeito ―aos direitos assegurados nesta 

Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia‖ (art. 129, II, da 

CF). No ponto, não há dúvida de que a defesa dos interesses de crianças e 

adolescentes, sobretudo no que concerne à sua subsistência e integridade, insere-

se nas atribuições centrais do MP, como órgão que recebeu a incumbência 

constitucional de defesa dos interesses individuais indisponíveis. Nesse particular, 

ao se examinar os principais direitos da infância e juventude (art. 227, caput, da 

CF), percebe-se haver, conforme entendimento doutrinário, duas linhas 

principiológicas básicas bem identificadas: de um lado, vige o princípio da absoluta 

prioridade desses direitos; e, de outro lado, a indisponibilidade é sua nota 

predominante, o que torna o MP naturalmente legitimado à sua defesa. Além 

disso, é da própria letra da CF que se extrai esse dever que transcende a pessoa 

do familiar envolvido, mostrando-se eloquente que não é só da família, mas da 

sociedade e do Estado, o dever de assegurar à criança e ao adolescente, ―com 

absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação‖ (art. 227, caput), 

donde se extrai o interesse público e indisponível envolvido em ações direcionadas 

à tutela de direitos de criança e adolescente, das quais a ação de alimentos é 

apenas um exemplo. No mesmo sentido, a CF consagra como direitos sociais a 
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―alimentação‖ e ―a proteção à maternidade e à infância‖ (art. 6º), o que reforça 

entendimento doutrinário segundo o qual, em se tratando de interesses 

indisponíveis de crianças ou adolescentes (ainda que individuais), e mesmo de 

interesses coletivos ou difusos relacionados com a infância e a juventude, sua 

defesa sempre convirá à coletividade como um todo. Além do mais, o STF (ADI 

3.463, Tribunal Pleno, DJe 6/6/2012) acolheu expressamente entendimento 

segundo o qual norma infraconstitucional que, por força do inciso IX do art. 129 da 

CF, acresça atribuições ao MP local relacionadas à defesa da criança e do 

adolescente, é consentânea com a vocação constitucional do Parquet. Na mesma 

linha, é a jurisprudência do STJ em assegurar ao MP, dada a qualidade dos 

interesses envolvidos, a defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

independentemente de se tratar de pessoa individualizada (AgRg no REsp 

1.016.847-SC, Segunda Turma, DJe 7/10/2013; e EREsp 488.427-SP, Primeira 

Seção, DJe 29/9/2008). Ademais, não há como diferenciar os interesses 

envolvidos para que apenas alguns possam ser tutelados pela atuação do MP, 

atribuindo-lhe legitimidade, por exemplo, em ações que busquem tratamento 

médico de criança e subtraindo dele a legitimidade para ações de alimentos, haja 

vista que tanto o direito à saúde quanto o direito à alimentação são garantidos 

diretamente pela CF com prioridade absoluta (art. 227, caput), de modo que o MP 

detém legitimidade para buscar, identicamente, a concretização, pela via judicial, 

de ambos. Além disso, não haveria lógica em reconhecer ao MP legitimidade para 

ajuizamento de ação de investigação de paternidade cumulada com alimentos, ou 

mesmo a legitimidade recursal em ações nas quais intervém – como 

reiteradamente vem decidindo a jurisprudência do STJ (REsp 208.429-MG, Terceira 

Turma, DJ 1º/10/2001; REsp 226.686-DF, Quarta Turma, DJ 10/4/2000) –, 

subtraindo-lhe essa legitimação para o ajuizamento de ação unicamente de 

alimentos, o que contrasta com o senso segundo o qual quem pode mais pode 

menos. De mais a mais, se corretamente compreendida a ideologia jurídica sobre a 

qual o ECA, a CF e demais diplomas internacionais foram erguidos, que é a 

doutrina da proteção integral, não se afigura acertado inferir que o art. 201, III, do 

ECA – segundo o qual compete ao MP promover e acompanhar as ações de 

alimentos e os procedimentos de suspensão e destituição do poder familiar, 

nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como oficiar em 

todos os demais procedimentos da competência da Justiça da Infância e da 

Juventude – só tenha aplicação nas hipóteses previstas no art. 98 do mesmo 

diploma, ou seja, quando houver violação de direitos por parte do Estado, por 

falta, omissão ou abuso dos pais ou em razão da conduta da criança ou 

adolescente, ou ainda quando não houver exercício do poder familiar. Isso porque 

essa solução implicaria ressurgimento do antigo paradigma superado pela doutrina 

da proteção integral, vigente durante o Código de Menores, que é a doutrina do 

menor em situação irregular. Nesse contexto, é decorrência lógica da doutrina da 

proteção integral o princípio da intervenção precoce, expressamente consagrado 

no art. 100, parágrafo único, VI, do ECA, tendo em vista que há que se antecipar a 

atuação do Estado exatamente para que o infante não caia no que o Código de 

Menores chamava situação irregular, como nas hipóteses de maus-tratos, violação 

extrema de direitos por parte dos pais e demais familiares. Além do mais, 

adotando-se a solução contrária, chegar-se-ia em um círculo vicioso: só se 

franqueia ao MP a legitimidade ativa se houver ofensa ou ameaça a direitos da 

criança ou do adolescente, conforme previsão do art. 98 do ECA. Ocorre que é 

exatamente mediante a ação manejada pelo MP que se investigaria a existência de 

ofensa ou ameaça a direitos. Vale dizer, sem ofensa não há ação, mas sem ação 

não se descortina eventual ofensa. Por fim, não se pode confundir a substituição 

processual do MP – em razão da qualidade dos direitos envolvidos, mediante a 

qual se pleiteia, em nome próprio, direito alheio –, com a representação processual 

da Defensoria Pública. Realmente, o fato de existir Defensoria Pública 

relativamente eficiente na comarca não se relaciona com a situação que, no mais 

das vezes, justifica a legitimidade do MP, que é a omissão dos pais ou 



responsáveis na satisfação dos direitos mínimos da criança e do adolescente, 

notadamente o direito à alimentação. É bem de ver que – diferentemente da 

substituição processual do MP – a assistência judiciária prestada pela Defensoria 

Pública não dispensa a manifestação de vontade do assistido ou de quem lhe faça 

as vezes, além de se restringir, mesmo no cenário da Justiça da Infância, aos 

necessitados, no termos do art. 141, § 1º, do ECA. Nessas situações, o 

ajuizamento da ação de alimentos continua ao alvedrio dos responsáveis pela 

criança ou adolescente, ficando condicionada, portanto, aos inúmeros interesses 

rasteiros que, frequentemente, subjazem ao relacionamento desfeito dos pais. 

Ademais, sabe-se que, em não raras vezes, os alimentos são pleiteados com o 

exclusivo propósito de atingir o ex-cônjuge, na mesma frequência em que a 

pessoa detentora da guarda do filho se omite no ajuizamento da demanda quando 

ainda remanescer esperança no restabelecimento da relação. Enquanto isso, a 

criança aguarda a acomodação dos interesses dos pais, que nem sempre 

coincidem com os seus.‖ REsp 1.265.821-BA e REsp 1.327.471-MT, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, julgados em 14/5/2014. (Fonte - Informativo 541 - 

STJ) 

 

Terceira Seção 

 
“Direito Processual Penal. Competência penal relacionada a invasão de 

consulado estrangeiro. 

Compete à Justiça Estadual – e não à Justiça Federal – processar e julgar 

supostos crimes de violação de domicílio, de dano e de cárcere privado – 

este, em tese, praticado contra agente consular – cometidos por 

particulares no contexto de invasão a consulado estrangeiro. De acordo 

com o disposto no art. 109, IV e V, da CF, a competência penal da Justiça Federal 

pressupõe que haja ofensa a bens, serviços ou interesses da União ou que, 

comprovada a internacionalidade do fato, o crime praticado esteja previsto em 

tratados ou convenções internacionais. No entanto, os supostos crimes praticados 

estão previstos no CP, não havendo qualquer indício de internacionalidade dos 

fatos. De igual modo, na situação em análise, as condutas ilícitas não ofendem 

diretamente os bens, serviços ou interesses da União, entidades autárquicas ou 

empresas públicas federais. Ressalte-se que o disposto nos incisos I e II do art. 

109 da CF e o fato de competir à União a manutenção de relações diplomáticas 

com Estados estrangeiros – do que derivam as relações consulares – não alteram a 

competência penal da Justiça Federal.‖ AgRg no CC 133.092-RS, Rel.ª Min.ª 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 23/4/2014. (Fonte - 

Informativo 541 - STJ) 
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